
PORTARIA Nº 726/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO PGJ/
CGMP Nº 01/2019, que instituiu o Núcleo do Tribunal do Júri 
do Ministério Público do Estado do Tocantins – MPNuJúri, e 
deferimento da Coordenadora do Núcleo do Tribunal do Júri, a 
Subprocuradora-Geral de Justiça Maria Cotinha Bezerra Pereira, 
nos termos do MEMO-SUBPROC Nº 018/2019, Protocolo e-Doc nº 
07010286265201933.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o Promotor de Justiça PEDRO 
JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA, Promotor de Justiça, 
para compor o Núcleo do Tribunal do Júri do Ministério Público do 
Estado do Tocantins - MPNuJúri, a partir de 02 de julho de 2019.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 02 de julho de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 727/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 
003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009 e considerando o teor 
do Mem/DGPFP/Nº 214/2019, de 1º de julho de 2019, protocolizado 
sob o nº 07010288557201919:

RESOLVE:

Art. 1º ADMITIR MARCELA SANTANA LUSTOSA

como prestadora de serviço voluntário no Ministério Público do 

Estado do Tocantins, na 1ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, 

de segunda a quarta-feira, no horário de 14h às 18 horas, e de 

quinta a sexta-feira, no horário de 9h às 12 horas, no período de 

03/07/2019 a 02/07/2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 03 de julho de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão

INTERESSADO: THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROTOCOLO: 07010289077201967

DESPACHO Nº 362/2019 – Considerando as informações 

consignadas nos assentamentos funcionais e sistema de arquivos 

da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do art. 17, inciso 

V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 

de 2008 e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pela Promotora 

de Justiça, Assessora Especial do PGJ, THAÍS CAIRO SOUZA 

LOPES, para conceder-lhe 04 (quatro) dias de folga, a serem 

usufruídos no período de 30 e 31 de julho de 2019 e 1º e 02 de 

agosto de 2019, em compensação aos dias 15/12 a 17/12/2017 e 

07/05 a 11/05/2018, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 03 de julho de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000354/2019-50
ASSUNTO: Procedimento licitatório objetivando a contratação de 
empresa especializada em telecomunicação para prestação de 
serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) e internet móvel.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 363/2019 – Em cumprimento ao 
previsto no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, 
APROVO o Termo de Referência, às fl s. 105v/108v, visando a 
contratação de empresa especializada em telecomunicação para 
prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) e internet 
móvel, de forma continuada, a fi m de proporcionar comunicação 
de voz e dados, a partir de smartphones e modens fornecidos em 
regime de comodato, cujos serviços devem abranger as áreas de 
cobertura da operadora e “roaming” nacional, através de sistema 
digital pós-pago, compreendendo um total de 80 (oitenta) linhas 
para smartphones e 20 (vinte) pacotes de internet banda larga 
de no mínimo 10 GB para acesso via modem, para atender a 
Procuradoria-Geral de Justiça e Promotorias de Justiça do Interior 
do Estado do Tocantins. Ato contínuo, na forma do artigo 17, inciso 
IX, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro 
de 2008; devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 
38, da Lei nº 8.666/93 e na Lei n° 10.520/02, bem como no Ato 
PGJ n° 021/2016 e, considerando as manifestações favoráveis 
constantes no Parecer Administrativo n° 151/2019, às fl s. 116/119, 
exarado pela Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico 
n° 076/2019, às fl s. 127/129, emitido pela Controladoria Interna, 
ambas desta Instituição, AUTORIZO a abertura do respectivo 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 03 de julho de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000375/2019-65
ASSUNTO: Procedimento Licitatório objetivando a formação de Ata 
de Registro de Preços para aquisições de token USB e contratação 
de empresa especializada para realização de serviços de emissão 
de certifi cados digitais.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 364/2019 – Em cumprimento ao previsto 
no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO o 
Termo de Referência, às fl s. 69/72v, objetivando a formação de Ata 
de Registro de Preços para aquisições de token USB e contratação 
de empresa especializada para realização de serviços de emissão 
de certifi cados digitais e-CPF e e-CNPJ do tipo A3 e WEB SSL 
e tokens USB, providos no âmbito da infraestrutura de chaves 
públicas brasileiras (ICP-Brasil), visando atender as demandas do 
Ministério Público do Estado do Tocantins. Ato contínuo, na forma 
do artigo 17, inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n° 
51, de 02 de janeiro de 2008; devidamente cumpridos os requisitos 
previstos no art. 38, da Lei n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/02 e no 
Decreto Federal nº 7.892/13, bem como nos Atos PGJ n°  014/2013 
e n° 025/2016 e, considerando as manifestações favoráveis 
constantes no Parecer Administrativo nº 152/2019, às fl s. 82/86, 
exarado pela Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico 
n° 075/2019, às fl s. 87/89, emitido pela Controladoria Interna, 
ambas desta Instituição, AUTORIZO a abertura do respectivo 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 03 de julho de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Apoio Remoto – NAPROM
INTERESSADO: MATEUS RIBEIRO DOS REIS
PROTOCOLO: 07010288414201915

DESPACHO Nº 365/2019 – Considerando as informações 
prestadas pelo Suporte dos Sistemas de Processo Eletrônico 
e ainda as constantes no sistema de arquivos da Diretoria de 
Expediente, DEFIRO, nos termos do Ato nº 003/2019, o pedido 
formulado pelo Promotor de Justiça MATEUS RIBEIRO DOS REIS, 
para conceder Apoio Remoto à Promotoria de Justiça de Peixe por 
30 (trinta) dias, a partir de 02 de julho de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 03 de julho de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2019

RESULTADO DEFINITIVO

PROCESSO Nº.: 19.30.1560.0000313/2019-12

OBJETO: Recebimento de propostas do mercado imobiliário da 
cidade de Araguacema - TO, visando futura locação não residencial 
de imóvel sob medida, para sediar a Promotoria de Justiça de 
Araguacema - TO.

RESULTADO DO JULGAMENTO:

Não houve interposição de recursos.

Palmas – TO, 04 de julho de 2019

RICARDO AZEVEDO ROCHA
Presidente da CPL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1850/2019

Processo: 2019.0004207

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

PROPONENTE RESULTADO

José Bento de Oliveira (CPF: XXX.556.361-XX). Proposta de preço e documentação atenderam as
exigências do Edital. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, 
I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério 
Público, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico 
(artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar acompanhamento multiprofi ssional à criança 
A.L.R.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1.  Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional 
de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo 
CNMP 002/2017);

3. Nomeio o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares de 
Souza como secretário deste feito;

4. Ofi cie-se ao ao Natjus Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína em 10 
(dez) dias;

5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 03 de julho de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1846/2019

Processo: 2018.0007691

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Rodrigo Barbosa Garcia Vargas, 
atuando em substituição automática na 2ª Promotoria de Justiça de 
Colinas do Tocantins, no uso das atribuições conferidas artigo 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea b, da 
Lei nº. 8.625/93, artigo 8º, § 1º da Lei nº. 7.347/85 e;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n.º 
2018.0007691, o qual se iniciou após denúncia anônima efetivada 
junto ao Ministério Público Estadual, tendo como objeto notícia acerca 
de suposta duplicidade de pagamento relacionado a prestação de 
serviços jurídicos junto à Câmara Municipal de Colinas do Tocantins;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão do Procedimento Preparatório nº 2018.0007691, sem que 
as informações até aqui colhidas pudessem formar uma convicção 
conclusiva, devendo neste caso ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações que 
tenham, entre outros objetivos, atuar na defesa do patrimônio público, 
evitando-se a prática e impunidade de qualquer ato confi gurado como 
de improbidade administrativa, exercendo, se necessário, seu direito 
de ação em conformidade com suas atribuições constitucionais;

CONSIDERANDO que se inclui entre as funções institucionais do 
Ministério Público promover as medidas necessárias a garantir 
a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses 
transidividuais, conforme disposto no artigo 129, inciso III, da 
Constituição Federal;

RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a fi nalidade de apurar 
as informações lançadas acerca da denúncia anônima efetivada junto 
ao Ministério Público Estadual, tendo como objeto notícia acerca 
de suposta duplicidade de pagamento relacionado a prestação de 
serviços jurídicos junto à Câmara Municipal de Colinas do Tocantins; 
determinando-se, nesta oportunidade, as seguintes providências:

1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se o 
Procedimento Preparatório n.º 2018.0008853, trazendo em anexo 
todos os seus documentos;

2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público e para o Responsável pela Área de 
Publicação de Atos Ofi ciais, para os fi ns do artigo 62 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da 

Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3. Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

4. Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;

5. Considerando a recente determinação lançada no despacho 
constante do último evento, aguarde-se o seu cumprimento;

6. Após, volte-me concluso para providências cabíveis.

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 03 de julho de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1847/2019

Processo: 2019.0001345

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 
25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019.0001345, 
instaurada após o envio de documentação pela Ouvidoria do Município 
de Bernardo Sayão, a qual dá conta de suposta acumulação indevida 
de cargos públicos por parte das servidoras Clara Zita dos Santos 
Silva e Iane Sousa Veloso Ribeiro, enfermeiras concursadas com 
vínculo junto a Secretaria Estadual de Saúde e cedidas ao município 
de Bernardo Sayão-TO;

CONSIDERANDO que as informações preliminares colhidas 
em sede da referida notícia de fato não foram sufi cientes para a 
fi nalização da demanda apresentada;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de Fato nº 2019.0001345, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fi scalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado 
ao acompanhamento e fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos, instituições e políticas públicas, não sujeitos previamente 
a inquérito civil e que não tenham, ao menos por ora, caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa em função de 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS 
DO TOCANTINS
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ilícito específi co;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
acompanhar e fi scalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e IV, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, questão relacionada a 
suposta acumulação indevida de cargos públicos de servidoras com 
vínculo estadual e cedidas ao município de Bernardo Sayão-TO, 
razão pela qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

e) Considerando a recente diligência expedida através do ofício nº 
305/2019, aguarde-se a sua distribuição e consequente resposta do 
órgão destinatário;

f) Uma vez cumprida a diligência mencionada, com ou sem resposta, 
volte-me concluso para análise de todo o apanhado e providência 
cabíveis;

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 03 de julho de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1848/2019

Processo: 2019.0001699

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 
25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019.0001699, 
instaurada após denúncia anônima efetivada junto a este Ministério 
Público, a qual aponta para supostas irregularidades em concurso 
público para o quadro geral realizado pelo município de Tupiratins-
TO, notadamente pelo baixo número de vagas oportunizadas em 

confronto com o grande número de funcionários públicos contratados 
pela municipalidade, sendo que estes ainda possuem direitos 
trabalhistas sonegados pelo ente público municipal;

CONSIDERANDO que as informações preliminares colhidas 
em sede da referida notícia de fato não foram sufi cientes para a 
fi nalização da demanda apresentada;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de Fato nº 2019.0001699, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fi scalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado 
ao acompanhamento e fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos, instituições e políticas públicas, não sujeitos previamente 
a inquérito civil e que não tenham, ao menos por ora, caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa em função de 
ilícito específi co;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
acompanhar e fi scalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e IV, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, questão relacionada a 
supostas irregularidades em certame realizado pela Prefeitura de 
Tupiratins-TO, razão pela qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

e) Considerando que a resposta dada pela Prefeitura de Tupiratins 
(evento 6) não se mostra acessível no presente procedimento, 
determino a certifi cação nos autos acerca do problema de acesso, 
devendo ser novamente anexada as informações dadas pelo ente 
público caso necessário;

f) Uma vez cumprida a diligência mencionada, volte-me concluso 
para análise de todo o apanhado e providência cabíveis;

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 03 de julho de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1849/2019

Processo: 2018.0007788

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Rodrigo Barbosa Garcia Vargas, 
atuando em substituição automática na 2ª Promotoria de Justiça de 
Colinas do Tocantins, no uso das atribuições conferidas artigo 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea b, da 
Lei nº. 8.625/93, artigo 8º, § 1º da Lei nº. 7.347/85 e;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n.º 
2018.0007788, o qual se iniciou após denúncia anônima efetivada 
via Ouvidoria deste Ministério Público, dando conta de suposta 
irregularidade no ato administrativo que deu posse a Sra. Silvana 
da Silva Batista para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário 
exercido junto a administração municipal de Juarina-TO;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão do Procedimento Preparatório nº 2018.0007788, sem que 
as informações até aqui colhidas pudessem formar uma convicção 
conclusiva, devendo neste caso ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que a demanda em tela trata de suposta 
irregularidade praticada em ato administrativo expedido pelo Prefeito 
de Juarina-TO, Sr. Antônio Ivo Gomes Diniz, consistente em suposta 
burla a regra constitucional do concurso público insculpida no art. 37, 
inciso II, CF/88, bem como aos princípios constitucionais expressos 
no mesmo dispositivo legal;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações que 
tenham, entre outros objetivos, atuar na defesa do patrimônio público, 
evitando-se a prática e impunidade de qualquer ato confi gurado como 
de improbidade administrativa, exercendo, se necessário, seu direito 
de ação em conformidade com suas atribuições constitucionais;

CONSIDERANDO que se inclui entre as funções institucionais do 
Ministério Público promover as medidas necessárias a garantir 
a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses 
transidividuais, conforme disposto no artigo 129, inciso III, da 
Constituição Federal;

RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a fi nalidade de apurar 
as informações lançadas acerca de suposta irregularidade no 
ato administrativo que deu posse a Sra. Silvana da Silva Batista 
para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário exercido junto a 
administração municipal de Juarina-TO; determinando-se, nesta 
oportunidade, as seguintes providências:

1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se o 
Procedimento Preparatório n.º 2018.0008853, trazendo em anexo 
todos os seus documentos;

2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público e para o Responsável pela Área de 
Publicação de Atos Ofi ciais, para os fi ns do artigo 62 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3. Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 

analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

4. Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;

5. Considerando a recente determinação lançada no despacho 
constante do evento 11, aguarde-se o seu cumprimento com a devida 
expedição de ofício ao Prefeito de Juarina para complementação da 
resposta inicialmente apresentada;

6. Após, volte-me concluso para providências cabíveis.

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 03 de julho de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça Dr. Luiz Antônio Francisco Pinto, COMUNICA 
o arquivamento dos autos do INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 
2504/2018 (Notícia de Fato nº 2018.0009975) destinado a apurar 
o efetivo cumprimento, no âmbito do Poder Executivo e Poder 
Legislativo do município de Tupirama, do § 2º, do art. 13 da Lei 
8.429/92, que impõe que declaração de bens apresentada quando 
da posse de agentes públicos, servidores ou não, seja anualmente 
atualizada e reapresentada na data em que o servidor deixar o 
exercício do mandato, cargo, emprego ou função, para conhecimento 
e manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 Pedro Afonso, 03 de julho de 2019.

LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO
Promotor de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça Dr. Luiz Antônio Francisco Pinto, COMUNICA 
o arquivamento dos autos do INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 
2505/2018 (Notícia de Fato nº 2018.0009976) destinado a apurar 
o efetivo cumprimento, no âmbito do Poder Executivo e Poder 
Legislativo do município de Santa Maria do Tocantins, do § 2º, 
do art. 13 da Lei 8.429/92, que impõe que declaração de bens 
apresentada quando da posse de agentes públicos, servidores ou 
não, seja anualmente atualizada e reapresentada na data em que 
o servidor deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função, 
para conhecimento e manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 Pedro Afonso, 03 de julho de 2019.

LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1851/2019

Processo: 2019.0003369

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO que é dever constitucional da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à educação, à dignidade, ao respeito, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e que é dever 
do Estado oferecê-la com qualidade (artigo 205 da CF);

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o objeto e condições 
de procedimentalizar o inquérito civil público 12/14, que tem como 
objeto “apurar as condições estruturais de funcionamento das 
escolas públicas (estaduais e municipais) situadas no Município de 
Porto Nacional, identifi cando eventuais responsabilidades, fi gurando 
como interessados na investigação o Estado do Tocantins e o 
Município de Porto Nacional”, sendo que dentre elas está a Escola 
Municipal Delza da Paixão, e onde foi determinada a formação de 
autos suplementares, individualizando a apuração para cada escola;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva apuração das notícias 
de irregularidades na Escola Municipal Delza da Paixão, situada em 
Porto Nacional, conforme inquérito civil público 12/14, fortalecido 
pela narrativa de falta de segurança e eventual conduta irregular 
da direção como descrito Notícia de Fato n.º 2019.0003369, 
possibilitando a constatação e dimensionamento de eventual lesão 
a direito fundamental e formação da convicção a respeito da efetiva 
necessidade de adoção de outras medidas extrajudiciais e/ou 
judiciais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui o dever e a 
legitimidade para promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção dos interesses individuais, difusos e coletivos relativos à 
infância e à adolescência, conforme o que dispõe o artigo 201, V do 
Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério 
Público temos a promoção de inquérito civil e ação civil pública para 
tutela dos interesses meta individuais (Constituição da República, 
art. 129,III).

RESOLVE

Instaurar Inquérito Civil, com o objetivo de apurar a condição 

estrutural, pedagógica, humana, administrativa, de gestão 
democrática, de resultados educacionais, de segurança 
e alimentar da ESCOLA MUNICIPAL DELZA DA PAIXÃO, 
desmembrando do inquérito civil público 12/14 tudo o que 
se refere a citada escola, fi gurando como investigado o 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, nas pessoas do PREFEITO, 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, DIRETOR(A) DA ESCOLA, 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CONSELHO DO 
FUNDEB, identifi cando eventuais responsabilidades.

O presente procedimento será secretariado pelo técnico e analista do 

Ministério Público, lotados nesta Promotoria de Justiça, que devem 

desempenhar a função com lisura e presteza, devendo zelar pela 

agilidade no cumprimento dos despachos, fazendo-o no máximo em 

10 (dez) dias.

Ficam determinadas as seguintes diligências:

1) Publique esta portaria na sede de promotorias e no DOMP, 

conforme disposições da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO;

2) Comunique o Conselho Superior do Ministério Público com cópia 

desta portaria;

3) Determina-se ao engenheiro civil lotado nesta sede de 

promotorias, que produza nota técnica sobre a estrutura física da 

escola, observando também as questões de segurança, com prazo 

de 30 (trinta) dias;

4) Requisite-se a DRE, cooperação técnica para avaliação da escola, 

apresentando relatório das irregularidades encontradas;

5) Requisite-se ao Comando Geral do Corpo de Bombeiros, vistoria 

sobre as condições da citada escola informando as irregularidades 

encontradas, inclusive sobre a estrutura física, com prazo de 10 dias;

6) Requisite-se a Secretaria Municipal de Saúde, inspeção da 

vigilância sanitária na escola, relatando-nos minuciosamente as 

condições da cozinha, depósito de alimentos, prática de cocção, 

assim como dos banheiros e dos bebedouros, com prazo de 10 dias;

7) Comunique-se ao Prefeito, Secretária(o) de Educação, ao 

Conselho Municipal de Educação, ao Conselho de Alimentação 

Escolar, ao Conselho do FUNDEB e ao(a) Diretor(a) da escola 

sobre a instauração deste inquérito civil público, requisitando que 

apresentem, de forma organizada, seguindo a ordenação numeral, 

no prazo de 10 (dez) dias, dentro do que pertine a cada ente, as 

seguintes informações:

7.1) Documentos de regularização escolar como lei de criação, de 

nomeação, autorização de funcionamento, reconhecimento de curso 

e renovação, dentre outros;

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO 
NACIONAL
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7.2) Documentos de dominialidade predial como escritura, planta 
baixa, termo de doação/posse/locação, entre outros;

7.3) Quadro de matrículas, informações completas;

7.4) Quadro de lotação, informações completas;

7.5) Relação de todos alunos com Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, com cópias de laudo, e relatório dos que não 
possuem laudo;

7.6) Frequência de alunos que utilizam o transporte escolar;

7.7) Caderno de controle de alimentação escolar – refeições servidas 
– original;

7.8) Cardápio elaborado e aprovado pela nutricionista;

7.9) Alvará da vigilância sanitária;

7.10) Alvará de segurança contra incêndio – Corpo de Bombeiros;

7.11) Certifi cado de dedetização;

7.12) Calendário escolar letivo adotado com a Portaria de aprovação;

7.13) Calendário de reposição de aulas;

7.14) Controle de horas atividades /extra – docência de professores;

7.15) Estrutura curricular com aprovação do Conselho Municipal de 
Educação;

7.16) Plano Político Pedagógico com Plano de ação anual – 2019;

7.17) Atas de comprovação da gestão democrática para construção 
do PPP - três últimas;

7.18) Atas da Associação de Apoio com deliberação para aquisição e 
prestação de contas dos últimos três anos do PDDE;

7.19) Extrato dos três últimos anos do PDDE e outros recursos;

7.20) 03 últimas atas de demais colegiados, grêmio, conselho de 
classe, etc;

7.21) Plano de formação da Secretaria Municipal de Educação e da 
escola;

7.22) Relatório do CENSO - 2018;

7.23) Comprovação de sistematização do planejamento escolar – (1)
Planejamento Institucional e (2)Planejamento Pedagógico;

7.24) Comprovação de sistematização do monitoramento escolar - 

(1)monitoramento do PPP, (2) monitoramento da prática pedagógica 
e (3) monitoramento da aprendizagem do aluno/resultados 
educacionais;

7.25) Plano de manutenção predial;

7.26) Documento com informações e/ou solicitações encaminhadas 

aos órgãos gestores competentes, relativas a situação escolar - 

(Há previsão/projeto/orçamento para reforma na estrutura física? 

Descreva qual e comprove a informação com documentos, inclusive 

cópia integral de processo licitatório, se houver, ou justifi que a 

inexistência);

7.27) Busca ativa, lista de espera, controle de frequência dos alunos 

e relação da FICAI;

7.28) Rendimento dos alunos do Programa Bolsa Família;

7.29)Livro caixa(ou similar) e livro de controle do almoxarifado - 

entrada e saída;

7.30) Documentos de regularização e registro do colegiado 

responsável pela execução fi nanceira de recursos - CNPJ;

7.31) Relatório de Receita e Despesas das prestações de contas 

dos recursos executados;

7.32) Cópia da Lei de que trata sobre criação do Conselho Municipal 

de Educação e do decreto/portaria de nomeação dos conselheiros;

7.33) Cópia da Lei de criação do FUNDEB e cópia do decreto/

portaria de nomeação dos conselheiros;

7.34) Cópia da Lei de criação do Conselho de Alimentação Escolar e 

cópia do decreto/portaria de nomeação dos conselheiros;

7.35) Cópia do Plano de Formação de Conselheiros;

7.36) Cópia do Plano Municipal de Educação;

7.37) Cópia do monitoramento do PME;

8)Após a juntada de todos os documentos requisitados, solicite-se ao 

CAOPIJ, com cópia integral do inquérito civil, a análise documental 

e em sendo necessária a vistoria na escola, fi ca, por força desta 

portaria, formalmente solicitada.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 03 de julho de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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